
 

 

 

Lei nº 1.438, de 29 de setembro de 2021.  

(Autoria: Poder Executivo)  

 

Abertura de créditos adicionais especiais para o 

fim que especifica e adota outras providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, no uso das 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor 

de R$ 6.118.000,00 (seis milhões e cento e dezoito mil reais), destinado a preservar a 

manutenção do equilíbrio das contas do erário, bem como objetivando o saneamento do 

planejamento orçamentário e a melhor execução do cumprimento das metas previstas na Lei 

Orçamentária Anual do Município de Sumé. 

Parágrafo único – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 

seguintes rubricas orçamentárias: 

02.12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.302.2013.2078 – Manutenção de Outros Programas de Média e Alta Complexidade - 

MAC/SUS 

Recurso: 2214 – Recurso do SUS União – Bloco de Custeio (exercício anterior)  

 

 

 



 

 

 

 

10.301.2013.2071 – Manutenção das Atividades de Outros Programas de Atenção Básica 

- PAB 

Recurso: 2214 – Recurso do SUS União – Bloco de Custeio (exercício anterior)  

 

 

10.303.2013.2063 – Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica 

Recurso: 2214 – Recurso do SUS União – Bloco de Custeio (exercício anterior)  

 

 

10.304.2013.2081 – Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária 

Recurso: 2214 – Recurso do SUS União – Bloco de Custeio (exercício anterior)  

 

 

10.305.2013.2082 – Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde 

Recurso: 2214 – Recurso do SUS União – Bloco de Custeio (exercício anterior)  

 

 

10.301.2014.1036 – Melhoria das Instalações, Equipamentos e Mobiliário da Rede 

Municipal de Saúde 

Recurso: 2215 – Recurso do SUS União – Bloco de Investimento (exercício anterior)  

 
 



 

 

 

 

10.301.2014.1034 – Aquisição de Veículo e Equipamentos para Saúde 

Recurso: 2215 – Recurso do SUS União – Bloco de Investimento (exercício anterior)  

 
 

TOTAL....................................................................................................................6.118.000,00 

 

Art. 2º - Constituem fontes de recursos para atender a execução do crédito especial 

mencionado no art. 1º, a fim de se respeitar às disposições legais previstas na Lei 4320/64, o 

Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior: 

Recurso: 1214 – Recurso do SUS União – Bloco de Custeio (exercício corrente) 

...............................................................................................................................   4.439.000,00 

Recurso: 1215 – Recurso do SUS União – Bloco de Investimento (exercício corrente) 

...............................................................................................................................   1.679.000,00 

TOTAL....................................................................................................................6.118.000,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Sumé (PB), em 29 de setembro de 2021. 

 

 

 

Éden Duarte Pinto de Sousa 

Prefeito Constitucional do Município de Sumé 

 


